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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 104

FERIADO  -  DIA  ÚTIL  INTERCALADO  -  COMPENSAÇÃO  -  (DIAS  PONTES).  "As
empresas poderão liberar o trabalho em dias úteis intercalados com feriados e fins de
semana,  através  de  compensação  dos  respectivos  dias,  desde  que  aceitas  pelos
empregados e observadas as normas pertinentes aos trabalhadores menores".

(DJMG 13/09/1991)

Este texto não substitui o original


